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LEl N@ 3.620, DE 06 DE JULHO DE 2001.!
I

! .
Autoriza a Contrata#o Temporéria
de um Assistente Legislativo e
Administrativo.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1: i
)
t
i

Ad. 1o Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporéria e '. î

'

administrativamente, um Assistente Legislativo e Administrativo. t
. :

Ad. 20 O prazo da contrata#o é de 06 (seis) meses amparado no quel 
o : o ;dispöe a Lei Complementar n 3

.400/90, que altera o art. 234 da LeI Complementar n
2.635/90 - Regime Juridiccl Unico. :

Art. 30 ()s critérios para contrataçâo temporària do servidor sâo os .
seguintes: '

- 18 anos completos
- 20 grau completo '

:

Art. 40 Firzam assegurados ao contratado os direitos previstos no art. :
236 da Lei no 2.635/90 - Regime Juridico ùnico dos Servidores Municipais, )

)

' 

:

'

/k A
rt. 5* As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrào à )

conta de dotal o orçamentéria prdpria. li(
!) 
!)

Art. 60 A presente Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo. ;j
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):GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 06 de ti
julho de 2001. k:
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-SE E PUBLIQUE-SE: #
Data supra. ' , ';
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Autoriza a Contrata#o Temporéria
de um Assistente Legislativo e
Administrativo.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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Ad. 1o Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporéria e '. î

'

administrativamente, um Assistente Legislativo e Administrativo. t
. :

Ad. 20 O prazo da contrata#o é de 06 (seis) meses amparado no quel 
o : o ;dispöe a Lei Complementar n 3

.400/90, que altera o art. 234 da LeI Complementar n
2.635/90 - Regime Juridiccl Unico. :

Art. 30 ()s critérios para contrataçâo temporària do servidor sâo os .
seguintes: '

- 18 anos completos
- 20 grau completo '

:

Art. 40 Firzam assegurados ao contratado os direitos previstos no art. :
236 da Lei no 2.635/90 - Regime Juridico ùnico dos Servidores Municipais, )

)

' 

:

'

/k A
rt. 5* As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrào à )

conta de dotal o orçamentéria prdpria. li(
!) 
!)
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LEl N° 3.620, DE 06 DE JULHO DE 2001.

Autoriza a Contratagéo Temporaria
de um Assistente Legislativo e
Administrativo.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 An. 1° Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporaria e
administrativamente, urn Assistente Legislative e Administrative.

; Art. 2° 0 prazo da contratagéo e de 06 (seis) meses, amparado no que
‘ dispée a Lei ComplementarIn° 3.400/90, que altera 0 art. 234 da Lei Complementar n°

2.635/90 - Regime Juridico Unico.

Art. 3° Os critén’os para contratacao temporaria do servidor 550 05
seguintes:

- 18 anos completos
- 2° grau completo

Art. 4° Ficam assegurados ao contratado os direitos previstos no art.
236 da Lei n° 2.635/90 — Regime Juridico Unico dos Servidores Municipais.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicacao da presente Lei correrao a
conta de dotacéo orgamentan‘a propria.

Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data da sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 06 de
julho de 2001.
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Data Supra. \
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